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Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da Lei 

n.º 32/2008, de 17 de Julho, no n.º 3 do artigo 94.º do Có-
digo de Processo Penal e no n.º 3 do artigo 176.º do Código 
de Processo Civil, manda o Governo, pelos Ministros da 
Administração Interna, da Justiça e das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, o seguinte:

Artigo 1.º
Prorrogação do período experimental

O período experimental previsto no artigo 6.º -A da Por-
taria n.º 469/2009, de 6 de Maio, na redacção dada pela 
Portaria n.º 915/2009, de 18 de Agosto, é prorrogado por 
um período de seis meses.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 1 de Dezembro 
de 2009.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos 
Pereira, em 19 de Janeiro de 2010. — O Ministro da 
Justiça, Alberto de Sousa Martins, em 19 de Janeiro de 
2010. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes 
e Comunicações, António Augusto da Ascenção Mendonça, 
em 25 de Fevereiro de 2010. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 132/2010
de 2 de Março

Pela Portaria n.º 379/2008, de 26 de Maio, foi renovada 
a zona de caça associativa da Herdade da Amoreira e outras 
(processo n.º 153 -AFN), situada nos municípios de Mon-
forte e Arronches, concessionada ao Clube de Caçadores 
Elmonfalegre, que entretanto requer a anexação de alguns 
prédios rústicos, sitos no município de Monforte.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 11.º e na alínea a) do artigo 40.º, ambos 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 
8 de Agosto, e consultado o Conselho Cinegético Munici-
pal de Monforte, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa da Herdade 
da Amoreira e outras (processo n.º 153 -AFN) os prédios 
rústicos sitos na freguesia de Monforte, município de Mon-

forte, com a área de 105 ha, ficando com a área total de 
1518 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta anexação só produz efeitos relativamente a tercei-
ros com a instalação da respectiva sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Fevereiro 
de 2010. 

  

 Portaria n.º 133/2010
de 2 de Março

Pela Portaria n.º 650/2008, de 24 de Julho, foi criada a 
zona de caça municipal da Pernancha (processo n.º 4862-
-AFN), situada no município de Ponte de Sor, e transferida 
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Foros do 
Arrão.

Entretanto, alguns dos proprietários de terrenos incluí-
dos na zona de caça municipal acima referida requerem 
a sua exclusão e, simultaneamente, a BAFEPE — Gestão 
Cinegética, L.da, requer a concessão de uma zona de caça 
turística constituída por aqueles terrenos.

Verificando -se que a área remanescente da zona de 
caça municipal não permite prosseguir os objectivos ine-
rentes a este tipo de zonas de caça, importa proceder à 
sua extinção.

Cumpridos os preceitos legais, e com base no disposto 
no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, com fundamento no 
disposto no n.º 1 do artigo 28.º em conjugação com o esti-
pulado no n.º 1 do artigo 167.º, na alínea d) do artigo 22.º 
e na alínea a) do artigo 40.º, todos do diploma acima refe-
rido, consultado o Conselho Cinegético Municipal de 
Ponte de Sor, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º 
do mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
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pelo Minis tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça municipal da Pernancha (pro-
cesso n.º 4862 -AFN).

Artigo 2.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Her-
dade da Pernancha de Baixo (processo n.º 5426 -AFN) 
à BAFEPE — Gestão Cinegética, L.da, com o número 
de identificação fiscal 507917448 e sede social e ende-
reço postal na Rua de Manuel Lopes Oliveira Certeza, 
1, 7425 -241 Foros do Arrão, pelo período de 12 anos, 
renovável automaticamente por um único e igual período, 
constituída pelos prédios rústicos sitos na freguesia de 
Foros do Arrão, município de Ponte de Sor, com a área de 
543 ha, conforme planta anexa a esta portaria e que dela 
faz parte integrante.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A concessão referida no artigo 2.º desta portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação da 
respectiva sinalização.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 650/2008, de 24 de Julho.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 11 de Fevereiro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 134/2010
de 2 de Março

A Portaria n.º 277 -A/99, de 15 de Abril, alterada pela 
Portaria n.º 1318/2001, de 29 de Novembro, regulamentou 
o Decreto -Lei n.º 251/98, de 11 de Agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, no que se refere 
às normas de identificação, ao tipo de veículo, às condições 
de afixação de publicidade e a outras características a que 
devem obedecer os táxis.

No entanto, as normas sobre a afixação de publicidade 
nos táxis não prevêem a colocação de elementos publi-
citários no tejadilho. Considera -se, por um lado, que a 
afixação de mensagens de publicidade nos tejadilhos dos 
táxis não coloca em causa a segurança rodoviária, e, por 
outro, promove a melhoria das condições de exploração 
económica desta actividade.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações, ao abrigo do disposto 
no n.º 2 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 251/98, de 
11 de Agosto, alterado pela Lei n.º 156/99, de 19 de 
Setembro, pela Lei n.º 106/2001, de 31 de Agosto, 
e pelo Decreto -Lei n.º 41/2003, de 11 de Março, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 277 -A/99, de 15 de Abril

O n.º 5.º da Portaria n.º 277 -A/99, de 15 de Abril, al-
terada pela Portaria n.º 1318/2001, de 29 de Novembro, 
passa a ter a seguinte redacção:

«5.º
[...]

1 — A afixação de mensagens de publicidade nos 
táxis só pode ocupar os guarda -lamas da retaguarda, 
as portas laterais do veículo, excluídos os vidros, ou 
o tejadilho.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os dísticos referidos no número anterior devem 

ser de material autocolante, com altura não superior a 
80 mm, e devem ser colocados de forma a não prejudicar 
o campo de visão do condutor.

4 — No tejadilho pode ser colocado um painel desti-
nado à afixação de dísticos de material autocolante com 
mensagens de publicidade, de acordo com as indicações 
e o modelo do anexo IV à presente portaria, que dela faz 
parte integrante.

5 — Em caso de colocação do painel referido no 
número anterior, o dispositivo luminoso deve funcionar 
nas condições previstas no n.º 2.º e pode estar colocado 
em posição centrada, sobre a parte superior dianteira do 
painel, ou em posição lateral, de modo a que o dispo-
sitivo luminoso seja visível da frente e da retaguarda 
do veículo.»




